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Autoriza o Poder Legislativo a realizar a doação sem encargos de bens
móveis a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistencia
Social, e dá outras providências.
 
 
 
A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 14, inciso VIII, do Regimento Interno, apresentam o
presente projeto de Resolução que passará por deliberação do Plenário:
 
Art.1º-  Fica  autorizado  a  doação  sem encargos  dos  bens  móveis  a
Secretaria  Municipal  de  Trabalho,  Habitação  e  Assistencia  Social,
conforme oficio de solicitação de nº 02/2023, entregue em 16 de março
de  2023,  que  constam com a  relação  dos  seguintes  itens  a  serem
doados pela Câmara Municiapal de Jandaíra.

01 – Armário de cozinha usado e sem serventia;I.
01 – Mesa de mármore com 4 cadeiras, usada e sem serventia;II.
01 – Birô, usado e sem serventia;III.
01 – Cadeiras giratórias.IV.
01 – Banco de couro dois lugaresV.

 
Art.2º Fica condicionada a entrega dos bens móveis mediante acordo
com o termo de entrega anexo a esta Resolução, por serem usados e
não estarem sendo mas utilizados nessa Casa.
Art.3º- Os bens móveis doados, pertencentes o Patrimônio da Câmara
Municipal, deverão ser baixados do Sistema de Controle de Patrimônio
do Poder Legislativo  Municipal.
Art.4º- A doação será concretizada através de simples termo de entrega
dos bens móveis que faz parte integrante dessa lei.
 
Art.5º-  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Jandaíra/RN, 17 de março de 2023.
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